
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

C Ú PIA 
LEI NQ 1,716 

De 2 de outubro de 1969 

DispÕe,sÔbre a pavimentação se 
vias publicas, concede isençao 
fiscal e dá outras providências, 

Artigo lQ - Entendem-se por ábras ou serviços de 
pavir.1antação, prápriamente ditas" as efetuadas na parte ca.!. 
roçável das vias e logradouros publicas, e nos passeios, e 
os trabalhos ou complementos habituais, tais como, estudos 
topográficos, ensaios de labo~atÓrio, terraplenagem superr.i 
cial• ábras de escoamento de aguas pluviais, meio fio,pequ~ 
nas obras de artes e outros inerentes, 

Artigo 2Q - A pavimentação será devida: 

I - em vias p~blicas, no todo ou em parte, ainda 
pavimentadas; 

-nao -

II - em vias cujos tipos de pavimentação, por motivo de 
interêsse pÚblico, e a juizo da Prefeitura, deva -
ser substituído ou refeito, 

§ lQ - No caso de substituição por tipo idêntico 
não será devida a pavimentação, dêsde que as ábras primiti-, 
vas ja tenham sido pagas a municipalidade pele contribuinte, 

§ 29 - No caso de substitui2ão por outro tipo e 
a crit~rio da Prefeitura, a contribuiçao será calculada to 
mando-se por base a diferença entre o custo da pavimentaçãõ 
nova e o da parte correspondente ao antigo, atualizado pelos 
Índices de correção monetária fixadas pelo Govêrno Federal 1 
para reavalização do ativo, 

§ 3º - No caso de substituição para alargamento -
de vias ou lougradouros pÚblicos, a contribuição será calcu
lada, tomando-se por base o disposto no parágrafo anterior -
para a parte existente e o custo atual dos serviços para a 
parte aumentada, 

Arti~o 3º - O pagamento da pavim~ntação, poderá 
ser feito em ate 36 (trinta e seis) prestaçoes mensais e , 
iguais, da seguinte forma: 

I - pagamento a vista - com isenção fiscal de 3 (três) 
anos dos Impostos Predial Urbano e Territorial Urb~ 
no; 

11 -

III -

pagamento em 12 (doze) prestaçÕes mensais e iguais, 
com acr~scimo de 20% (vinte por cento), com isenção 
fiscal de 3 (três) anos dos Impostos Predial Urbano 
e Territorial Urbano; 

pagamento em 24 (~inte e quatro) prestaçÕes mensais 
e iguais,_com acrescimo de 40% (quarenta por cento), 
com isençao fiscal de 2 (dois) anos dos Impostos Pr• 
dial Urbano e Territorial Urbano; e, 
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IV - pagamento em 36 ~trinta e seis) prestaçÕes mensais 
e iguais com acrescimo da 60% (sessenta por cento), 
com isenção fiscal de 2 (dois) anos dos Impostos -
Predial Urbano e Territorial Urbano. 

§ !Q - A pavimentação devida nas vias e logradou
ros pÚblicos motivadas pela substituição ou alargamento, PQ 
darão ser pagas nos prazos mencionados no presente artigo 1 

mas não gozarão de isenção fiscal. 

§ zg - Wuando o contribuinte J~,tiver efetuado o 
pagamento no exercfcio, do imposto que sera objeto de isenção 
fiscal, e f9r seu im~vel ben~ficiado com a pavimentação, a 
isenção tera inÍcio no exerc1cio seguinte. 

Artigo 4g - O inÍcio do pagamento da pavimentação, 
qualquer que seja a modalidade escolhida pelo contribuinte, -
ser~ impreterivelmente dentro de 30 (trinta) dias da data em 
que tiver conhecimento do lançamento feit9 pela repartiç2o -
competente da Prefeitura municipal, atreves de notificaçao 
pessoal, do edital fixado na Portaria ou publicado na impren
sa local. 

Artigo 5Q - Quando 9s lançamentos forêm simul~âneos, 
recaindo em v~rios lados do imovel, a pavimentaçao podere ser 
cobrada a vista ou em parcelas mensais, primeiro de um lado , , 
seguindo depois os demais, ficando a criterio da Prefeitura -
estabelecer o escalonamento dos lados. 

Artigo 62 - Não havendo simultâneidade aplicar-se
~ a orientação do artigo anterior• se houver novo lançamento 
em lado diferente daquele que esta sendo pago, dêsde que o -
contribuinte estej~ em dia com se~s pagamentos referentes a 
coleta que recai sabre o mesmo imoval. 

Artigo 7g - A configuração irregular go im~vel PQ 
der~ ser levada em consideração para efeito do calculo do 
quantum do lançamento, a critério da Prefeitura municipal. 

Artigo 8Q - O pagamento da pavimentação poder~ ser 
feito atrav~s de recibos, emissão de promiss~rias pelo contri 
buinte ou ainda a expedição, pela Prefeitura, pelo sistema de 
"carnet"• 

Artigo gg - O contribuinte que optar pelo pagamen
to em prestaçÕes mensais, deixar de efetuar o pagamento de 5 
(cinco) prestaçÕes conseçutivas, ter~ seu débi~o inscrito ~a 
Divida Ativa, com os acrescimos previstos no Codigo Tributa -

I I -

rio municipal, e a cobrança sara feita amigava! ou judicial -
mente. 

Artigo lQ- Os,contribuintes em atrêzo com o paga
mento da pavimentaçao, ate a data da promulgaçao da presente 
lei, terão um prazo de 90 (novental dias, para parcelar nova
mente seu débito, atualizado de acordo com o custo atual, sem 
multa e juros de m~ra, para liquidação no prazo m~ximo de 12 
(doze) meses. 

, , . 
Paragrafo un1co - O contribuinte que nao se manifes 
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tar dentro do prazo previsto no presente ~rtigo, terá seu d~ 
g~to inscrito em Divida Ativa, com os acres~imos previsto no 
Codigo Tributário Municipal, e cobrado amigavel ou judicial• 
mente. 

, 
Artigo 11 - A Prefeitura Municipal considerara pa 

ra efeito do pagamento da pavim~ntação,e situação econÔmica
do contribuinte, tanto para as obras ja executadas e as a ~ 
xecutar, a pedido do contribuinte,,por requerimento, para as 
sindicâncias que se fizerem necessarias. 

Artigo 12 - O contribuinte que não se manifestar, 
decorrido o prazo de que trata o artigo 42, será lançado pa
ra o pagamento em 36 (trinta e seis) prestaçÕes mensais e 
iguais, e na falta de pagamento de prestações aplicar-se-á o 
dispÔsto no artigo 92. 

Artigo 13 - Os proprietário~ de loteamentos pode
ção executar! nas v!as e logradouros publi~os dos loteament~s 
obras de pav~ment~çao, por sua conta, sem onus para o Muni9~ 
pio, dentro das normas t~cnicas do Departamento de 6bras Pu
blicas da Prefeitura Municipal, devendo para isso requerer -
auto~ização par~ inicio dos serviços, indicando a firma res
ponsavel pelas obras. 

, , . , 
Paragrafo unico - Os propr1etarios de loteamentos , 

que efetuarem as obras mencionadas no presente artigo, goza
rão de isenção fiscal de 1 (um) ano do ImpÔsto Territorial 
Urbano, nos lotes cujas frentes forem pavimentadas. 

Artigo 14 - Fica assegurado aos atuais contribuin 
tas dos serviços de pavimentação que estiverem em dia com -
seus pagamentos, as vanta~ens estabelecidas em leis anterio
res, para efeito de isençao dos Impostos Predial e Territori 
al Urbano. 

Artigo 15 - Ficam revogadas tÔdas as leis munici-, -pais aertinentes a mataria de pavimentaçao de vias e logrado~ 
ros publicas. 

Artigo 16 - Esta lei entrará em vigÔr na data de 
sua publicação. 
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